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Parecer Julio César Rossignoli Barros, Tiago Rocha dos Santos - Comissão Especial

Trata-se de projeto de Lei nº 39/2026 de iniciativa do Nobre vereador João Wagner de
Siqueira  Antoniol que concede o Título de Cidadão Benemérito de Juiz de Fora ao Excelentíssimo
Senhor Chefe do Estado-Maior da 4ª Brigada de Infantaria Leve de Montanha, Coronel Maykon Dutra
Barbosa. 

 

 Inicialmente esclarecemos que tal iniciativa cumpre todos os requisitos legais,
especialmente no que se refere ao Artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, que destaca o
reconhecimento de pessoas e entes que prestam serviços relevantes ao município tanto na vida
pública e particular; além dos Artigos 103, alínea "c" e 231 ambos do Regimento Interno dessa
Honrosa Casa Legislativa, que prevê a formação de Comissão Especial para análise de projetos de
Lei.

Após ultrapassarmos os aspectos legais, salientamos que a iniciativa do Nobre Vereador
merece louvor, destacando a seguir a trajetória do nosso homenageado:

O Coronel Maykon Dutra Barbosa, natural de Juiz de Fora, nascido em 6 de março de
1976, é filho de José Maria Barbosa e Maria do Carmo Dutra Barbosa, casado com Leny Maria dos
Santos Barbosa e pai de Manuela dos Santos Barbosa. Possui destacada formação acadêmica,
sendo Bacharel em Ciências Militares pela Academia Militar das Agulhas Negras, com pós-
graduações em Operações Militares e Defesa Nacional, Mestrado em Ciências Militares pela Escola
de Comando e Estado-Maior do Exército Paraguaio e MBA Executivo em Política e Estratégia pela
Fundação Getúlio Vargas. Sua sólida qualificação reflete o compromisso com o aperfeiçoamento
profissional e a excelência no serviço público.

Ao longo de sua carreira militar, exerceu relevantes funções de comando, inteligência,
planejamento estratégico, logística e operações, destacando-se, entre outras, no planejamento da
segurança dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, na formulação de políticas estratégicas da
Força Terrestre, na formação de sargentos e reservistas do Exército Brasileiro e na gestão logística
das unidades sob a jurisdição da 4ª Região Militar. Atualmente, ocupa o cargo de Chefe do Estado-
Maior da 4ª Brigada de Infantaria Leve de Montanha, sendo responsável pelo planejamento,
coordenação e controle das atividades administrativas e operacionais da Brigada, liderança que
reafirma o papel de Juiz de Fora como celeiro de cidadãos que honram e engrandecem o nome do
município no Brasil e no exterior.

Por fim destacamos que referida homenagem é apenas um ato singelo, onde a casa do
povo o parabeniza por todos os seus feitos e obras, e que Deus continue iluminando os seus
caminhos.
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Desta forma, reconhecemos como totalmente justa a homenagem pelo que somos
favoráveis à aprovação do referido projeto de Lei.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

 

Julio César Rossignoli Barros  Tiago Rocha dos Santos
Vereador Julinho Rossignoli - PP  Vereador Tiago Bonecão - PSD
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